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DECRETOS

AUTARIA A FAZENDA DO E•ADOA RECEE *R D*, DA

EFEITUARA DO MUNICIO * SAO P*, IIS QUE ESPECIFI

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESIDO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICCO LEGAIS,

DECADA

ARIGO I* FICA A FAZENDA DO SODO AUTORIZADA A RECEP *R DOACAO

DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PUB 4 •QUATRO) ÁREAS DE TERRENO SEM

BENFEITORIAS, COM A SUPERFICIE TOX DE 7.527,50M* (SETE MIL QUINHENTOS E VINTE E SETE

METROSLEONORQUAADRAX E CINQUEM DECÍMETROS QUADRADOS SITIADOS NO JARDIM

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PUB NECESSÁRIAS A AMPLIAÇÃO DO PACIO DOS

BANDEIRANTES COM AS DESCRIÇÕES CONSTANTES DO LAUDO TÉCNICO ANEXO AO PROCESSO

*E N* 54.647177, DA PRECADOTIA GERAL DO ESTADO, A SABER: ';AREA I: DELIMIA

PELO IMEO 1-2-3-4-5-6-7-8-1, FORMATO IELAR COM 1.258,00MZ MIL

DUZENTOS E CINQÙENTA E OITO METROS QUADRADOS), CORRERSPONDENTE AO ANTIGO LEI - DA

RUA U I, 1* TRECHO: AREA 2: DELIMITADA ELO PETIMETRE

7-6-9-10Q 1-12-13-14-15-L FORMATO IRREGULAR, COM 3.241,50M (TALS MIL

RUZENE QUARENTA E UM METROS QUADRADOS E CINQÚENTA DECÍMETROS QUADRADOS),

RESIDEN AO ANTIGO LEITO DA RUA U - 1, 2* TRECHO: AREA 3: DELIMIA PELO

ETM 4161 7-18-5-4, FORMATO IRREGULAR, COM 1.462.00M7 MIH QUATROCENTOS

E SESSENA E DOIS METROS QUADRADOS CORRESONDENTE AO ANTIGO LEITO DA *A A-A

1 * TRECHO ÁREA 4: DELIMITADA PELO PERIMETRO 1*9-28-29-3OE10. FORMATO IRREGULAR,

COM 1366.00M T MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS METROS QUADRADOS),

COESAO ANTIGO LEITO DA RUA U-2. I* RECHAO

ARTIGO 2* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRNTES 6 DE MARÇO DE 1996

MARIO COVAS

RO6SAN MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

AMNIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS 6

DE MARÇO DE 1996.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AS ENTIDADES QUE ESECIFICA

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PARO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS,

DECREA:

RELACIONADASARTIGO 1^FICAM DECLARADAS DE UTILIDADE PUBLFCA AS ENTIDADES ADIANTE

1MEIMEI EDUCAÇAO E ASSISTENCIA, COM SEDE EM SANTO ANDRÉ;

TL - NOSSO LAR COM SEDE EM SAO CADOS

ARTIGO 2* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 6 DE MARÇO DE 1996

MARIO COVAS

BELISANO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO•CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNA E GESTÃO ESTRATÉGICA

LST ADC DE 32 PL;EN•S,€ONTÉM OS ATOS NORMATIVOS

E DE INTERESSE PRAL *

CASA CIVIL ......................

ECOMIA E PLANEJAMENTO ......

)USTÇA E DEFESA DA CIDA•NÅ ....

COANO FAMILIA

E •M-ESTARSOAL ..............

EMPREGO E RELAC ,

DO TRABALHO ....................

SERANO PBLICA ..............

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA .....

FAZENDA ........................

AFIMMLTUNN E ADORMENTO .....

EDUCAR,AO .......................

SAÚDE ..........................

ENERGIA
.........................

TRNSPORTES
....................

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZACAO

DO SERVIÇO •BLICO .............

CULTU ........................

2

2

3

4

30

GGNCIA. TECNOLOGIA E

DESENVOLIMENTO ECONÕMICO .....

ESPORTES E TUDO .............

HABITAÇ7O ......................

MEIO AMBIENTE .................

PROCUDORA GERAL DO ESTADO .....

TRANSPORTES METROPOLITAN
.....

RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS ...........

UNIVERSIDADE DE SAO PWLO......

UNIVRSIDADE

ESADUAL DE CAMPINAS ..........

UNIVERSIDADE ETT LIS ....

MINISTERIUO PÚBLICO ..............

EDITAIS .........................

CRIA O PROGRAMA OPERATIVO DE CONTROLE DA POLUIÇÃO DO SIS

TEM* DE TRANSPORTES DO FSWDA DE SNO PAU E DD

PROUDENCONELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNAM DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATTRIBUICOES LEGAIS

CONSIDERANDO QUE PROMOVER O BEM DE TODOS SE CONSTITUI NUM OBJETIVO

FUNDAMENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO. NOS TERMOS DO ARTIGO 3* DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

CONSIDERANDO QUE TODOS TEM DIREITO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE

EQUILIBRADO, IMBRICA-SE AO PODER PÚNICO E A COLETIVIDADE O DEVER DE DEFENDE E

PRESERVÁ-LO PARA AS PRESENTES E FUTURAS GERAÇÕES, COMO DETERMINA O ARTIGO 225

DA CONSTITTUICAO FEDERAL:

CONSIDERANDO QUE O ESTADO DE SAO PAULO E SEUS MUNICIPIOS DEVEM

PROVIDENCIARA MELHORADA DO MEIO AMBIENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 191 DA CONSTITTUICAO

DO ESTADO, E COMBATER A POLUIÇÃO EM QUALQUER DE SUAS FORMAS, NOS TERMOS DO

ARTIGO 23 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

DEVENDOCONSIDERANDO QUE A SAÚDE E DIREITO DE TODOS E DEVER DO PODER PÚBLICO,

IMPLANTA-ÇÃOO ESTADO DE SAO PAULO E SEUS MUNICIPIOS ASSEGURAPELO MEDIANTE A
DE POLITICAS AMBIENTAIS QUE VISEM AO BEM-ESTAR FÍSICO, MENTAL E SOCIAL DO

INDIVIDUO E DA COLETIVIDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 219 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO:

CONSIDERANDO QUE A FROTA DE VEICULOS AUTOMOTORES CONSTITUI-SE NA PRINCIPAL

FONTE DE POLUIÇÃO DO AR DA REGIÃO METROPOLITANA DE SAO PAULO RESPONDENDO POR

APROXIMADAMENTECARBONO NOVEN CENTO) DA EMISSÃO DE MONÓXIDO DEPOR

SES-SENTAHIDROCARBONETOS E ÓXIDOS DE NITROGENIO BEM COMO POR CERCA DE 60%POR CENTO) DAS EMISSÕES DE ENXOFRE E 50% (CINQÚENTA POR CENTO) DAS

EMISSÕES DE PARTÍCULAS;

VENCE-LOSCONSIDERANDO OS RESULTADOS ALCANÇADOS COM O SISTEMA DE RODIZIO DEOBJETO DO DECRETO N* 40.280, DE 18 DE AGOSTO DE 1995:

CONSIDERÀNDO A IMPORTÃNCIA DE SE PROMOVER JUNTO AOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS

CIRCULACAOIMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO DÊEM PRIORIDADE A

A QUE

DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO:

FOR-MULAÇÃOCONSIDERANDO SER INDISPENSÁVEL A INTRODUÇÃO DA VARIÁVEL AMBIENTAL NADE POLÍTICAS, PLANOS E PROGRAMAS SETORIAIS E

SECRE-TARIASCONSIDERANDO A NECESSIDADE DE SE PROMOVER A ATUAÇÃO INTEGRADA DASDE ESTADO NA FORMULAÇÃO DE PROJETO OBJETIVANDO O CONTROLE DA POLUIÇÃO DO

SISTEMA DE TRANSPORTES DO ESTADO MEDIANTE A APLICAÇÃO DE METODOLOGÌAS MAIS

SIMILARABRANGENTES E A ADOÇÃO DE CRITÉRIOS SOCIAIS E AMBIENTAIS COM PESO DECISÓRIOAO DOS CRITÉRIOS TÉCNICAS E ECONÓMICOS,

DECRETAS

ARTIGO 1' FICA CRIADO O PROGRAMA OPERATIVO DE CONTROLE DA ALUICAO DO

-

SISTEMA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE SAO PAULO, COM O OBJETIVO DE INTEGRAR XS

POLITICAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE TRANSPORTES, TRÃNSITO DE VEICULOS, ENERGIA USO

E OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE E MEIO AMBIENTE

PARÁGRAFO ÚNICO - NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS DEVERÁ SER APRESENTADA

PROPOSTA DE DIRETRIZES PARA O CONTROLE DA POLUIÇÃO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO,

DESTACANDO-SE A REGIÃO METROPOLITANA DE SAO PAULO, CONTEMPLANDO A NECESSÁRIA

ATUAÇÃO CONJUNTA ENTRE OS ÓRGÃOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS PARA MELHOR INTEGRAÇÃO

DA VARIÁVEL AMBIENTAL NO CONTROLE DO SISTEMA DE TRNSPORTES INDIVIDUAL E

ARTI-GOCOLETIVOOBSERVADAS AS MEDIDAS ORIUNDAS DAS SECRETARIAS DE ESTADO ELENCADAS NO
2*.

ARTIGO 2* - NA CONFORMIDADE DO DISPOSTO NESTE ARTIGO PARA A INTEGRAÇÃO

DAS AÇÕES A QUE SE REFERE O ARTIGO 1', AS SECRETARIAS DE ESTADO DEVERAO NO PRAZO

DE 30 TINN DIAS DENTRE OTNS PROPOSIÇÕES QUE SEJAM DE SUA COMPETÉNCIA:

1SECRETARIA DOS TRANSPORTES: PROPOR MEDIDAS ESTRUTURAIS RELATIVAS A

COORDENAÇÃORODOVIASENTRE O USO DO SOLO E MODAIS DE TRANSPORTE (HIDROVIAS, FERROVIAS,

BEM COMO A ACESSOS DE VEICULOS AUTOMOTORES A REGIÃO METROPOLITANA DE

SAO PAULO:

ESTRUTURAISII - SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS: PROPOR MEDIDAS

AUTOMOTORESOBJETIVANDO A RACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE POR VEÍCULOSNA REGIÃO METROPOLITANA DE SAO PAULO E MAIOR USO E DESENVOLVIMENTO DE

OUTROS MEIOS DE TRANSPMTE PÚBLICO, MENOS IMPACTANES EM TERMOS AMBIENTAIS;

I I ISECRETARIA DE ENERGIA: PROPOR MEDIDAS ESTRUTURAIS DE REVISÃO DA MATRIZ

ENERGÉTICA DO TRANSPORTE URBANO OBJETIVANDO SOLUÇÕES ALTERNATIVAS QUE INDUZAM,

URBANOSPREFERENCIALMENTE, AO USO DE SISTEMAS ELETRIFICADO METRO TRÓLEBUS E TRENS

SUBSTITUICAO LEVES SOBRE TRILHOS VIS BEM

E OUTROS COMO VEÍCULOS COMO A

DOS COMBUSTIVEIS CONVENCIONAIS POR NOVAS FONTES DE ENERGIA, COMO GAS

NATURAL O BIOGÁS E O ÁLCOOL;

IV SECREARIA DA SAÚDE: PROPOR MEDIDAS DE PARTICIPACA DO SISTEMA DE
-

SAÚDE NAS AÇÕES DE CONTROLE, A PARTIR DA VIGILÃNCIA EPIDEMIOLÓGICA DAS DOENÇAS

DECORRENTES DA POLUIÇÃO DO AR:

PR-PV SECRETARIA DA CIENCIA TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONOMO

-

RELACIONADOSMEDIDAS QUE INCENTIVEM PROJETOS E O DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIASDENTRE OUTROS, COM O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, TRANSPORTES, TRÁNSITO E

CONTROLE DA POLUCAO BEM COMO A TRANSFERÉNCIA DE TECNOLOGIA A COOPERACAO E

O FINANCIAMENTO INTERNACIONAIS:

VI SECRETARIA DA EDUCAC PROPOR PROGRAMAS DE EDUCAÇÀO AMBIENTAL PARA
-

ASMATRIZESCOLAS PÚBLICAS E PARTICULARES, RELACIONADOS COM QUESTÕES, TAIS COMO, DE

POLUICAOENERGETICA USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, TRANSPORTES, TRÀNSITO E CONTROLE DA

RELACIONADASVII SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE: MEDIDAS COMPLEMENTARES

PROPOR
-

REESCALONAMENTOAO USO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TAIS COMO, RESTRIÇÃO A CIRCULAÇÃO,

31

31

34

VIII SECRETARIA DA FAZENDA: MEDIDAS DE CARÁTER TRIBUTÁRIO FISCALPROPOR

-

QUE INCENTIVEM O USO DE VECULOS AUTOMOTORES DE COMBUSTIVEIS AMBIENTALMENTE

LIMPOS

ARTIGO 3* - INCUMBE A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE O RECEBIMENTO DAS

APRESENTA-ÇÃOPROPOSTAS A QUE SE REFERE O ARTIGO 2*, A COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS, A
DAS DIRETRIZES IMPLANTAÇÃO DO CRIADO DECRETOE A POGRAMA POR ESTE

PARÁGRAFO ÚNICO A COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

CETESB, FORNECERÁ A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE OS MEIOS
TECNICO

ADMINISTRATIVOS QUE NECESSITARESTA CONSULTIVO DE CONTROLE DA POLUIÇÃO DO

ARTIGO 4* FICA CRIADO O COMITÉ

ESTADO DE SAO PAULO, COM O OBJETIVO DE SUBSIDIAR EASSISTEMCIA DE TRANSPORTE DO

DESSORAR A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE NA IMPLANTAÇÁO DO PROGRAMA DE QUE TRATA

ESTE DECRETO

* 1' 0 COMITÈ DE QUE TRATA ESTE ARTIGO SERÁ INTEGRADO POR UM

REPRESENTANTE DOS SEGUINTES ARGAO E ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL:

I. SECRETARIA DOS TRANSPORTES:

2. SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS:

3. SECRETARIA DE ENERGIA:

..........

PARGOS POLÍTICOS ...............

MINISTRAS E (*RG* FEDERAIS .... 52

PORTE PAGO

DR/SP

ISR - 40 O 3051/81

4. SECRETARIA DA SAÚDE;

5. SECRETATIA DA CIÊNCIA, TECNOLOG E DESENVLVIMENTO ECONÕMICO:

6. SECREATIA DA EDUCAO

7. SECREARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA:

8. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE:

9. SECREATIA DA FAZENDA;

10. COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB:

I L COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

* 2* PODERÃO PARTICIPAR DO COMITÉ, DIREITO VOTO, REPRESENTANTES

DOS SEGUINTES- ÓRGÃOS ENTIDADES: COM A

I. UNIVERSIDADE EDE SAO PAULO:

2. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HFDRICQS DA AMZONIA LEGAL:EANTUNIS RENOVÁVEIS:

3. INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

4. MINISTERIDO DA INDUSIA DO COMÉRDO E DO TUSO

5. PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO E OTNS INTEGRANTES DA REGIÃO

TROPOLITANA DE SAO PAULO;

6. INSTITUTO DE ENGENHARIA;

7. ASSOCIAÇÃO AMBIENNLISTAGREENPEACE.

* 3* OS BITOLARES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADE DA ADMINISTMCAO ESADUAL

DEVIDDOS NO * 1L NO PRAZO DE 5 DNC DIAS, INDICARAO AO GOVERNADOR DO DO. PA*

DESIGNAÇÃO, OS RESPECTIVOS REPRESENTANTES

* 4* - A UNIVERSIDADE DA SAO PAULO. OS ÓR•OSDA DENISACAO FODERA

MEETROPOLITANAA PREFEITU DO MUNICIPIO DE SAO PAULO. AS PREFEITURAS MUNICIPAIS DA REGIÃO
DE SAO PAULO E AS ENTIDADES PARTICULARES SERÃO CONVIDADAS A INDICAR'

SEUS REPRESENTANTES E RESPECTIVOS SUPLENTES

* 5' - O MUNICÍPIO DE SAO ULO SERÁ INSTADO A INTEGRAR O COMITÉ A QUE

SE REFERE ESTE MIGO COM VISTAS A PROTEÕO DO MEIO AMBIENTA UANDO E A COH

NA TECNOLOGIA DE GERENCIAMENTO DE TRANSITO

* 6* - 0 COMITÉ *E* OUVIR ESPECIALIZ DE NOTIVO CONHECIMENTO E

ENTIDAS REPRESENTATIVAS DA SOCIEDADE RIVIT ORGANIZADA

* 7* 0 COMITË ERA LEICIR A COLABORACAO DE T*S OS ÓRGÃOS DA

DENISACAO DIRETA E INDIR DO ESTADO

PO-RÉM,* G' - A FUNÇÃO DE MEMBRO DO COMITÉ NAO SERÀ REMUNERADA SENDOCONSIDERADA DE RELEVANTE INTERESSE PUBLICO

AGO 5' ESTE DECRE•EN•RÁEMM VIGOR NA DATA DE WA PUBLICAO

PALÁCIO D* BANDEIRANTES 6 DE MARÇO DE 19*

MARIO COVAS

FBIO JOSÉ FELDMANN

SECREDO DO MEIO AMBIENTE

*B*N MAÖN•

SECRETARIO-CHEFE DA CESA CIVIL

ANTONELO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA •CRE•RIA* ES* DO GOVERNO E G*O ESTREMECA AOS 6

TTTNO-LOGIANO SCTDE-344-84 6 INTEESSADA SEERVENTIA DA CIENCIA

PROCESSO EM QUE A

PROCESSANTEE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO SOBRE DESIGNAÇÃO DE EMBM PAO A COMISSÃOPERMANENTE: "DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUMCAO DO PROCESSO E NOS TERMOS

DOS ANS 278, * 1.* 279. DA LEI 10.261-68, DESIGNAÇÃO DE HOMERO HENRQUE

DA SILVA, RG 5.729.817.E OFICFIO ADMINISTOTIVO.APROVO A FUNÇÃO DE SUPLENTE DOSPAN EXERCER A

COMPONENTES DA COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE DA SECRETA DA CIENCIA

TECNOLOGIAE DESENVONVIMENTO ECONMICO EM SEUS IMPEDIMENTOS LEGAIS, EXCETO O PRESIDENATE

PELO PERIODO DE 2 ANOS

NO OFICIO DAEE-SUP---SRHSO EM QUE E INTERESSADO O DEPARAMENTO DE

AGUAS E ENERGIA ELEURIA - DAEE: "DIANTE DO RELATARIO APRESENTADO PELA PROCURADOR

DO ESTADO PRESIDENTE DA COMISSÃO SINDICANTE ESPECIAL, ACOLHIDO PELO SUPERÌNTENDENTE

DOEXCEPCIONALDEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA SENETNCA - DAEE AUTOD EM CARÁTER

A PORGACAO DO PAZO POR 30 DIAS UEFS LMPRORTOGAVEIS. PAU O TÉRMINO DAA SIND'+

CÃNCIAS NOTICIADAS DETERMINO QUE O PRUCRADOR ENL DO ESTADO DE AO PRESIDENTE

OFERCIMENTOSINDICANTE ESPECIAL TODO APOIO CONCLUSÃO DOS TABALHOS, INCLUSIVE

O PARA A COM O

DOS RECUTSOS HUMANOS NECESSRIOS DETERMINO, AINDA, QUE AS AUTORIDADES E

OS SERVIDORES REQUISIDOS PRESTEM QUANDO SELIMITA NO PRAZO MÁXIMO DE 3 DIAS

AS

AV. MORUMBI, 4,500. MORUMBI FONNE: 845.3344

DUPREMO DO SECROTDRTO-UTE DE L7D6

PROCESSO GG 109-96. REVOGO O CONVITE CMII-2.96. NOS TERMOS DO ART. 49 DA LF

8.666.SUPERIORESATUALIZADA PELA LF 8.883-94. TENDO EM VISTA QUE OS PREÇOS OFENAOS SAO

SECRETS ANDRÉ FNNCO MONTORO FILHO

AV. MORUMBI, 4.500 MORUMBI FONE: 845-3344

* GINETE DO SECRETARIO

** DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÅO

RATLPPWS..RKF-NE

RESOLUÇÓESNAS SEP. IRIA-SE

RESOLUÇÃO SEP-. DE 5-3-96 INTUI A COMITE CORDENADOR DA QUALIDADE E

-

PRODUTIVIDADE DA PASTA

RESOLUÇAO SEP-. DE 5-3-96 - CONSTITUI COMISSAO DE ESTEO DA QUALIDADE E


